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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5258/2026 DE 24 DE MARÇO DE 2026.
Abre Crédito Especial por Redução e por Superávit Financeiro autorizado pela Lei Municipal nº 2879/2026, de 24 de março de 2026 e dá outras providências.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, no uso das atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2879/2026, de 24 de março de 2026,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ESPECIAL por REDUÇÃO – no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025 nas seguintes classificações:

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Unidade Orçamentária: 03 – SETOR TRIBUTÁRIO

Classif: 04.129.0270.2.214000 Educação Fiscal

Fonte....:   1500 Recursos nao Vinculados de impostos

Desdobram: 0000 – sem detalhamento

Conta: 2028

Elem. Desp: 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO..............................................................................R$ 300,00

Conta: 2029

Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......................R$ 400,00
Conta: 2030

Elem. Desp: 3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CLT. ART. C. DESP. OUTRAS................................................R$ 300,00
Art. 2º - Servirá de suporte para abertura do Crédito Especial do Artigo anterior, a redução em igual montante da seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Unidade Orçamentária: 03 – SETOR TRIBUTÁRIO

Classif: 04.129.0110.1.007 – Reaparelhamento do Setor Tributário

Fonte....:   1500 Recursos não vinculados de impostos

Desdobram: 0000 – sem detalhamento

Conta: 190

Elem. Desp: 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................................R$ 1.000,00

Art. 3º - Fica aberto CRÉDITO ESPECIAL por SUPERÁVIT FINANCEIRO no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2026 nas seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E TURISMO

Unidade Orçament.: 02 – FMMA – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
Classif: 18.541.0350.2.21500 Assistência Veterinária

Fonte....: 2500 – Recursos não vinculados de impostos

Detalhamento: 0000 – Sem Detalhamento

Cód. da despesa: 2035

Elem. Desp: 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................R$ 2.000,00

Cód. da despesa: 2036

Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA....................R$ 10.000,00

Art. 4º - Servirá de suporte para abertura do crédito do artigo anterior o superávit financeiro verificado no exercício findo de 2025 na seguinte Fonte de Recurso:

	Fonte 
	Detalhamento da fonte de recursos
	Valor:

	1500 – Recursos não vinculados de impostos
	0000 – Sem Detalhamento
	R$ 12.000,00


Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 24 de março de 2026.
                                                                  Leodegar Rodrigues
                                                                            Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:
     Edson Joel Lawall 

Secretário de Administração


